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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos para substituição de material furtado no Aterro Sanitário Municipal.
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 094/2016, ante as justifi cativas, 

que se embasaram no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito resolve dispensar a exigência de 
licitação, considerando que o objeto é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Dê-se à publicidade legal.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 06 de dezembro de 2016.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 145/2016

SÚMULA: SUSPENDE OS SERVIÇOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, no Estado do Paraná, Nicolau Muniz 
Júnior, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, com 
exceção dos serviços tido como essenciais, no dia 09 de dezembro de 2016, referente a comemoração 
ao feriado municipal da Imaculada Conceição.

Parágrafo Único: Consideram-se serviços essenciais à Administração Pública, 
de acordo com a Lei Federal 7.783/69, os relativos à Saúde Pública e Limpeza Pública.

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário.

    Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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